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SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.353/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
AUTORIA: Vereadores Charles Miranda Medeiros, Emerson 
Sais Machado, José Elói Crestani e Valdecir José dos Santos 
(Mendonça). 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA, Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, aprovou e 
eu, Asiel Bezerra de Araújo, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 Art. 1º  Altera-se o disposto nos artigos 1º e 3º da Lei nº 2.353, de 26 de dezembro de 
2.016, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 ...............................................................................................................................   

Art. 1º Fica denominado “PSF I Esequiel Martins da Silva", o PSF (Programa 
Saúde da Família), localizado à Rua Franca s/nº, bairro Vila Nova, neste 
Município. 

 ...............................................................................................................................   
Art. 3º Na identificação, deverá constar à frente do nome o termo “QUIEL 
DA VILA” como Esequiel Martins da Silva era popularmente conhecido, 
cognome que herdou enquanto morador e presidente da Associação de 
Moradores do bairro Vila Nova. 

 ...............................................................................................................................   
 
 Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a reedição da Lei      
Municipal n.º 2.353/2016, com as alterações da presente Lei. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 
Egrégia Câmara, 

 
Encaminhamos o PROJETO DE LEI Nº 007/2018, que “ALTERA 

DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2.353/2016, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 
com o seguinte pronunciamento: 

 

Atendendo uma sugestão dos órgãos competentes do Poder Executivo, no que se 
refere a grafia do nome do homenageado, ou seja, o nome “EZEQUIEL” passa a ser escrito 
com a letra S, “ESEQUIEL”, forma correta conforme consta dos documentos pessoais anexo 
a esta proposta. Além disto, no artigo 1º, acrescenta-se o seu sobrenome “da Silva”, ainda que 
a Lei estabeleça que se devam evitar denominações extensas. 

Por estes e outros tão importantes motivos é que apresentamos a presente 
proposição para a apreciação em regime de urgência especial pedindo que se manifestem de 
acordo conforme proposto. 
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